
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.273.219/0001-06
Razão Social: M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA
Nome Fantasia: AR PURO SOLUCOES AMBIENTAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/08/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/11/2020
FGTS 14/07/2020
Trabalhista Validade: 29/08/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/05/2020 (*)
Receita Municipal Validade: 28/04/2020 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2020 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/06/2020 11:56 de
CPF: 614.987.502-49      Nome: NILSEIA KETES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Governo do Estado de Rondônia 

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que,

revendo o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, até a
presente data, NÃO CONSTA restrição contra M.X.P. USINA DE
INCINERACAO DE RES. LTDA - ME, inscrita no CNPJ 13.273.219/0001-
06.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 
Emitida em 22/06/2020 às 10:58:14 horas (Data e Hora de Porto Velho/RO) 
Código de Controle: D79F-B654-CB3B-4B8E-9CD8-3D25-B30A-DCC6

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado de

Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao

Controladoria Geral do Estado de Rondônia 

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos 

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO 
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Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet
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Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

13273219000106

Data da consulta: 22/06/2020 11:54:16
Data da última atualização: 20/06/2020 10:15:07

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 13.273.219/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:40:18 do dia 18/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/11/2020.
Código de controle da certidão: 9E7D.1FEA.B302.AA84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado de Rondônia
Secretaria de Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 

Certidão Número: 20205300207604
Código de Controle: 300207604
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 13273219000106
Nome ou Razão Social: M X P USINA DE IC DE RES LTDA
  

  

                     Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do
interessado relativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

  

Finalidade..: PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO LICITATÓRIO
Emitida em.: 13/05/2020 10:14:56
Validade....: 11/08/2020

  

Certidão emitida com base na Instrução Normativa nº 004/2011/GAB/CRE.

 

 Fechar Janela
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.273.219/0001-06
Razão Social:M X P USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA ME
Endereço: RUA D SN LT-21 ST-678 QD-81A / DISTRITO INDUSTRIAL / JI-PARANA /

RO / 76900-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/03/2020 a 14/07/2020 

Certificação Número: 2020031702550642826425

Informação obtida em 02/04/2020 11:51:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.273.219/0001-06
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/02/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AR PURO SOLUCOES AMBIENTAIS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão 
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
38.39-4-01 - Usinas de compostagem 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R D 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
LT-21,ST-678,QD-81A 

 
CEP 
76.900-970 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
JI-PARANA 

UF 
RO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
lamar.cnt@uol.com.br 

TELEFONE 
(69) 3421-3520/ (69) 3422-1368 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/02/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/04/2020 às 11:52:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



21/01/2020 Bem vindo ao Portal de Informações - SEFIN/CRE

www.sintegra.gov.br 1/1

CONSULTA PÚBLICA À REDESIM DE RONDÔNIA 

Data e Hora: 21/01/2020

IDENTIFICAÇÃO
C.P.F/C.N.P.J: 13.273.219/0001-06 Inscrição Estadual: 00000003995615
Nire: 11200561676 Licença Bombeiros:
Insc.Municipal(ISS): Insc. Imobiliaria :
Nr. Alvara Municipal: Lic. Ambiental Est.:
Lic. Vigilância Sanit. Lic. Ambiental Munc.:
Razão Social: M. X. P. USINA DE INCENERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME
Nome Fantasia:
Utilização do
Estabelecimento:

06 - OUTRAS

ENDEREÇO DA EMPRESA
Endereço: BECO -D
Complemento: LOTE 21, SETOR 678, QUADR
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL Número: S/N
Município: JI-PARANA CEP: 76900970
UF: RO
ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA
Endereço: RUA D - N:S/N - COMPL:LOTE 21, SETOR 678, QUADRA 81-A
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL
Município: JI-PARANA Distrito:
Telefone: 34213344 UF: RO
Fax: 69342133 CEP: 76900970
E-mail: gerencia@arpuroambiental.com.b
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Regime de Pagamento: 017-SIMPLES NACIONAL
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO Data: 22/01/2014
Situação do Contribuinte: ATIVO
Data Inicio Atividade: 21/01/2014
Código da Atividade Principal: 3812200
Descrição da Atividade: COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS
Usuário de PED ?: Sim - Livros fiscais
Regime de Apuração do ICMS:
Situação da NFe: ATIVO
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
3701100 | GESTAO DE REDES DE ESGOTO
3811400 | COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS
3821100 | TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS
3822000 | TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS
3831901 | RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMINIO
3831999 | RECUPERACAO DE MATERIAIS METALICOS, EXCETO ALUMINIO
3832700 | RECUPERACAO DE MATERIAIS PLASTICOS
3839401 | USINAS DE COMPOSTAGEM
3839499 | RECUPERACAO DE MATERIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
3900500 | DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS
4687701 | COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS DE PAPEL E PAPELAO
4687702 | COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS NAO-METALICOS, EXCETO DE PAPEL E PAPELAO
4687703 | COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS METALICOS
4930201 | TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,MUNICIPAL
4930202 | TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
4930203 | TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL
C.P.F / C.N.P.J 590.137.292-15 Nr. CRC: RO003486O4
Nome/Razão Social: IVONE VIEIRA DA SILVA
ENDEREÇO DO CONTADOR
Endereço: TEREZINA
Bairro: NOVA BRASILIA CEP: 76908524
Município: JI-PARANA UF: 10
Telefone: 34213520 Fax: 99751467
E-mail lamar.cnt@uol.com.br

Codigo do Regime Regime Especial



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.273.219/0001-06
Certidão nº: 1698647/2020
Expedição: 21/01/2020, às 11:24:39
Validade: 18/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
13.273.219/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2019 13:06 SOB Nº 20190361328.
PROTOCOLO: 190361328 DE 12/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904246616. NIRE: 11200561676.
M. X. P. USINA DE INCENERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

         LEILSON COSTA DE SOUZA
            SECRETÁRIO-GERAL
         PORTO VELHO, 12/09/2019
       www.empresafacil.ro.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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         LEILSON COSTA DE SOUZA
            SECRETÁRIO-GERAL
         PORTO VELHO, 12/09/2019
       www.empresafacil.ro.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2019 13:06 SOB Nº 20190361328.
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M. X. P. USINA DE INCENERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

         LEILSON COSTA DE SOUZA
            SECRETÁRIO-GERAL
         PORTO VELHO, 12/09/2019
       www.empresafacil.ro.gov.br



CERTIDÃO Nº

NET-000036813
Autenticidade: EB940-0D658-2F60E-E0F74-26E5B

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Finalidade: Cadastramento e Licitação Pública Valida até: 31/12/2020 Folha: 1/1

Certificamos que a pessoa jurídica abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, para atividade técnicas limitadas à
competência legal de seu(s) responsável(is) técnico(s), nos termos da Lei n.º 5194/66. Certificamos ainda, face ao
estabelecido no artigo 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como o(s) seu(s) responsável(is)
técnico(s) não se encontram em débito com o CREA-RO. Certificamos, mais, que esta certidão não concede a empresa o
direito de executar quaisquer serviço(s) técnico(s) sem a participação real, efetiva do(s) responsável(is) técnico(s) abaixo
citado e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos dados cadastrais nela contida, após a data de
expedição e bem como se constatadas irregularidades supervenientes.

Nome: 

M.X.P USINA DE INCINERAÇÃO DE RESIDUOS LTDA-ME
CNPJ: 

13.273.219/0001-06

Endereço: 

RUA D, LOTE 21 - SETOR 678, QD 81A,  - SN - JI-PARANA - RO

Registro: 

5419EMRO

Data do Registro: 

12/11/2012

Última Anuidade Paga: 

2020
Capital Social: 

300.000,00

Última Alteração do Contrato: 

14/09/2011

Última Atualização Cadastral: 

05/01/2020

Número da Guia: 

0
Responsáveis Técnicos:
                                   Legendas de Tipos: ( 0 - Quadro Técnico  1 - Resp. Técnico  2 - Consultor Técnico  3 - Assessor Técnico)
Atividades Permitidas Conforme Quadro Técnico: 
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS (SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE, GESTÃO DE USINAS
E INCINERAÇÃO DE LIXOS HOSPITALARES E RESÍDUOS INDUSTRIAIS); COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (SERVIÇOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE LIXO URBANO).

Carteira:                        Título                                      Tipo        Atribuições                                                            Restrição da Atribuição

GABRIELLA NAZÁRIO VIANA FRANCO
7778D RO 1ENGENHEIRO AMBIENTAL RESOLUÇÃO Nº: 447/2000 ARTIGO 2° E 4°

DO CONFEA. 

GABRIELLA NAZÁRIO VIANA FRANCO
7778D RO 1ENGENHEIRO SEGURANÇA DO

TRABALHO

ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359/91, EM

CONFORMIDADE COM OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NA

RESOLUÇÃO N° 1.007/03 AMBAS DO

CONFEA.

PORTO VELHO-RO, 05 de Janeiro de 2020.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos no dia 06/01/2020. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação
consulte o site WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código de autencidade.



Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
MARCELO CRUZ MACHADO

CPF/CNPJ
457.230.602-87

Participação no capital
R$ 150.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato

Nome
SALUSTIANO PEGO
LOURENÇO NEVES

CPF/CNPJ
658.529.312-68

Participação no capital
R$ 150.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
MARCELO CRUZ MACHADO

CPF
457.230.602-87

Término do mandato

Nome
SALUSTIANO PEGO LOURENÇO NEVES

CPF
658.529.312-68

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
12/09/2019

Número
20190361328

Ato/eventos
002 / 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA
UF

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
RUA Cerâmica, Nº 307 , Distrito Industrial, Rio Branco, AC, CEP: 69920208

NIRE (Sede)
11200561676

CNPJ
13.273.219/0001-06

Data de Ato Constitutivo
18/02/2011

Início de Atividade
18/02/2011

Endereço Completo
Rua D, Nº S/N, LOTE 21, SETOR 678, QUADRA 81-A, DISTRITO INDUSTRIAL - Ji-Paraná/RO - CEP 76900-970

Objeto Social
381200- COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 3811400- COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS;3822000- TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE
RESÍDUOS PERIGOSOS; 3821100- TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 3831999- RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS
METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO; 3831901- RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO; 3832700- RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS
PLÁSTICOS; 3839499- RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS (COLETA DE BORRACHA DE PNEUS USADOS); 4687701- COMÉRCIO ATACADISTA DE
RESÍDUOS DE PAPEL E PAPELÃO; 4687702 - COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS NÃO-METÁLICOS, EXCETO DE PAPEL E
PAPELÃO; 4687703 COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICAS; 4930203 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE PRODUTOS
PERIGOSOS; 4930202- TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4630201- TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL; 3900500- DESCONTAMINAÇÃO E SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS; 3839401- USINAS DE COMPOSTAGEM; 3701100-
GESTÃO DE REDES DE ESGOTO.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/04/2020, às 09:05:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ro.gov.br, com o código B3UBRK1R.

LEILSON COSTA DE SOUZA 
Secretário Geral

ROC2000490121

Nome Empresarial: M. X. P. USINA DE INCENERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ROC2000490121

Governo do Estado de Rondônia
Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia
Junta Comercial do Estado de Rondônia

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Balanço Patrimonial

Número: 8 Folha: 1

T E R M O   D E   A B E R T U R A

Nome da Empresa ...................:

Endereço ................................: Rua D, S/Nº

_______________________________________
IVONE VIEIRA DA SILVA
Reg. no CRC RO-003486/O-4
Contador
CPF: 590.137.292-15

_______________________________________
MARCELO CRUZ MACHADO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 457.230.602-87

Complemento .........................:

Municipio ...............................:

Estado ...................................: RO

13.273.219/0001-06

Inscrição Estadual....................: 00000003995615

Registro na junta.....................: 11200561676 Data registro: 18/02/2011

Inscrição Municipal...................: 16682

JI-PARANA, 01/01/2019

Bairro ....................................: DIST INDUSTRIAL

LT 21, ST 678, QD 81-A

Inscrição no CNPJ ...................:

M.X.P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

JI-PARANA

Este livro foi emitido com base no art 9º e 10º da IN DREI Nº 11 DE 05/12/2013, onde estao 
registrada todas as operações realizada pela empresa no exercicio acima mencionado.

C.E.P.......................................: 76900-970

Contém este livro 7 folhas numeradas do No. 1 ao 7 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá de
Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita na data de encerramento do exercício social 31/12/2019. 
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Empresa:

C.N.P.J.: 13.273.219/0001-06

Folha: 0002

Número livro: 0008

M.X.P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 415.552,43D

ATIVO CIRCULANTE 265.552,43D

DISPONIVEL 5.585,46D

CAIXA 5.585,46D

CAIXA GERAL 5.585,46D

CLIENTES 187.177,23D

DUPLICATAS A RECEBER 187.177,23D

CLIENTE DIVERSO 187.177,23D

ESTOQUE 72.789,74D

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 72.789,74D

MERCADORIAS PARA REVENDA 72.789,74D

ATIVO NAO CIRCULANTE 150.000,00D

IMOBILIZADO 150.000,00D

IMÓVEIS 150.000,00D

TERRENOS 150.000,00D

JI-PARANA, 31 de Dezembro de 2019

_______________________________________
MARCELO CRUZ MACHADO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 457.230.602-87

_______________________________________
IVONE VIEIRA DA SILVA
Reg. no CRC RO-003486/O-4
Contador
CPF: 590.137.292-15
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Empresa:

C.N.P.J.: 13.273.219/0001-06

Folha: 0003

Número livro: 0008

M.X.P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

PASSIVO 415.552,43C

PASSIVO CIRCULANTE 73.803,20C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 13.287,22C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 13.287,22C

IRRF A RECOLHER 271,88C

SIMPLES A RECOLHER 12.975,47C

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 39,87C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 60.515,98C

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 29.531,85C

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 27.395,85C

PRÓ-LABORE A PAGAR 2.136,00C

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS 7.990,89C

INSS A RECOLHER 3.708,86C

FGTS A RECOLHER 4.282,03C

PROVISÕES 22.993,24C

PROVISÕES PARA FÉRIAS 12.120,71C

PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO 352,66D

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 6.578,33C

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO 4.646,86C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 341.749,23C

CAPITAL SOCIAL 300.000,00C

CAPITAL SOCIAL 300.000,00C

CAPITAL SOCIAL 300.000,00C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 41.749,23C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 41.749,23C

LUCROS ACUMULADOS 254.549,23C

DIVIDENDOS PROPOSTOS 212.800,00D

JI-PARANA, 31 de Dezembro de 2019

_______________________________________
MARCELO CRUZ MACHADO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 457.230.602-87

_______________________________________
IVONE VIEIRA DA SILVA
Reg. no CRC RO-003486/O-4
Contador
CPF: 590.137.292-15
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Número livro:

Empresa: Folha: 0004

0008

M.X.P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

C.N.P.J.: 13.273.219/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019

Saldo Soma TotalDescrição

Receita Operacional

VENDA DE MERCADORIAS 2.609,802.609,80

945.176,45RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 942.566,65942.566,65

Deducoes

(98.140,75)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (98.140,75)(98.140,75)

847.035,70Receita Líquida

                                        

Custos Mercadorias Vendidas

ESTOQUE INICIAL (84.117,10)

MERCADORIAS (188.553,36)

( - ) DEVOLUÇÕES S/ COMPRAS (263,92)

(200.144,64)ESTOQUE FINAL (200.144,64)72.789,74

646.891,06Lucro Bruto

                                        

0,00DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

COMBUSTÍVEL (36.375,51)(36.375,51)

DESPEAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS (373.582,89)

PRÓ-LABORE (28.800,00)

13º SALÁRIO (32.783,92)

FÉRIAS (47.218,55)

INSS (861,99)

(567.331,82)FGTS (530.956,31)(47.708,96)

79.559,24Resultado operacional líquido

                                        

79.559,24Resultado Antes do IR

                                        

79.559,24LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
MARCELO CRUZ MACHADO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 457.230.602-87

_______________________________________
IVONE VIEIRA DA SILVA
Reg. no CRC RO-003486/O-4
Contador
CPF: 590.137.292-15

JI-PARANA, 31 de Dezembro de 2019
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Empresa:

Inscrição:

Período:

13.273.219/0001-06

01/01/2019 - 31/12/2019

Número livro: 0008

Página: 0005M.X.P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2019

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 265.552,43 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 3,60

73.803,20 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Solvência Geral 415.552,43Ativo 5,63

73.803,20 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Margem Operacional 254.549,23Lucro/Prejuízo Operacional 0,27

945.176,45Receitas de Vendas

Rentabilidade do 254.549,23Lucro Líquido 0,74

Patrimônio Líquido 341.749,23Patrimônio Líquido

Índice de Capital Próprio s/ 341.749,23Patrimônio Líquido 0,82

Passivo Total 415.552,43Passivo Total

Índice de Imobilização do 150.000,00Ativo Não-Circulante 0,44

Patrimônio Líquido 341.749,23Patrimônio Líquido

Retorno sobre o Patrimônio 847.035,70Resultado Operacional 1,31

Líquido Médio 645.864,61Patrimônio Líquido Médio

______________________________________________________________________________

IVONE VIEIRA DA SILVAMARCELO CRUZ MACHADO

Reg. no CRC RO-003486/O-4SOCIO ADMINISTRADOR

ContadorCPF: 457.230.602-87

CPF: 590.137.292-15
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDÔNIA

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDÔNIA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RO
 
Certidão n.º: RO/2020/00003037
Nome: IVONE VIEIRA DA SILVA  CPF: 590.137.292-15
CRC/UF n.º RO-003486/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 11.08.2020
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: BALANCO PATRIMONIAL 
Nº 8 / Exercício: 2019

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.187/spwRO/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 590.137.292-15   Controle : 4587.4901.5214.5842
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Balanço Patrimonial

T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O

Nome da Empresa ...................:

Endereço ................................: Rua D, S/Nº

_______________________________________
IVONE VIEIRA DA SILVA
Reg. no CRC RO-003486/O-4
Contador
CPF: 590.137.292-15

_______________________________________
MARCELO CRUZ MACHADO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 457.230.602-87

Complemento .........................:

Municipio ...............................:

Estado ...................................: RO

13.273.219/0001-06

Inscrição Estadual....................: 00000003995615

Registro na junta.....................: 11200561676 Data registro: 18/02/2011

Inscrição Municipal...................: 16682

JI-PARANA, 31/12/2019

Bairro ....................................: DIST INDUSTRIAL

LT 21, ST 678, QD 81-A

Inscrição no CNPJ ...................:

M.X.P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

JI-PARANA

Este livro foi emitido com base no art 9º e 10º da IN DREI Nº 11 DE 05/12/2013, onde estao 
registrada todas as operações realizada pela empresa no exercicio acima mencionado.

C.E.P.......................................: 76900-970

Contém este livro 7 folhas numeradas do No. 1 ao 7 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu de 
Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

Número: 8 Folha: 7
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 8 de 8MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. X. P. USINA DE INCENERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

45723060287

59013729215

MARCELO CRUZ MACHADO

IVONE VIEIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2020 09:19 SOB Nº 20200182749.
PROTOCOLO: 200182749 DE 13/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001929631. NIRE: 11200561676.
M. X. P. USINA DE INCENERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

         LEILSON COSTA DE SOUZA
            SECRETÁRIO-GERAL
         PORTO VELHO, 15/05/2020
       www.empresafacil.ro.gov.br



03/06/2020 CNO - Certidão Negativa Online.

https://webapp.tjro.jus.br/certidaoonline/pages/resultadocertidao.xhtml?cid=4 1/1

E S T A D O  D E  R O N D Ô N I A
P o d e r  J u d i c i á r i o

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Ações de falência,  concordata,  recuperação judicial

e extrajudicial  e juizados especiais (1º Grau)

O Tribunal  de Just iça do Estado de Rondônia CERTIFICA  que, revendo os registros de
distr ibuição de ações de falência,  concordata,  recuperação judic ia l  e extrajudic ia l  e
ju izados especiais,  até a presente data,  contra MXP USINA DE INCINERAÇÃO DE
RESÍDUOS LTDA ME ,  CNPJ nº 13.273.219/0001-06 ,  NADA CONSTA  na Comarca de Ji-
Paraná.

Observações:
a) Cert idão expedida gratui tamente,  através da Internet ,  com base nas Diretr izes Gerais
Judic ia is 2007, Capítulo IX,  Seção V, Art igo 364, inciso I  e VI,  § 1º e 8º e Regimento de
Custas Lei  nº 1782 de 26/09/2007;
b) Não constam informações do Sistema de Processos -  PJe, sendo necessár io a
emissão manual complementar dos processos do PJe pelos cartór ios distr ibuidores
cíveis ou apenas distr ibuidor de cada comarca.
c) a informação do número do CNPJ acima é de responsabi l idade do sol ic i tante da
Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo interessado e dest inatár io;
d) a acei tação da presente cert idão está condic ionada à conferência dos dados e
documentos pessoais da parte interessada;
e) a autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada no websi te  do TJ-RO, Menu
Principal  -  "Autent icação" (ht tp: / /www.t j ro. jus.br/cert idaoonl ine),  informando o NÚMERO
DE CONTROLE: 9YQM-2X4H-G9ZH-XGXB ;
f )  vál ida por 30 (tr inta) dias ;
g)  a autent icação poderá ser efet ivada, no máximo, até 3 ( t rês) meses após a sua
expedição.

Emit ida em 03/06/2020 10:48:33 h.
(Data e Hora de Porto Velho-RO)

Forum Des.Hugo Aul ler
Endereço: Av. J i -Paraná, 615 -  Bairro Urupá

Cep 76.900-261 -  J i -Paraná -  RO

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via internet
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO  
PROCESSO: 0036.341348/2018-84 
 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
 
 

M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº1100, Distrito Industrial, no 
município de Ji-Paraná/RO, representada por sua procuradora a Sra. LAIANA 
VANESSA BORGES DE SOUZA, RG: 1065288 SESDEC/RO, C.P.F. nº 003.686.212-60, 
declara, em atendimento ao previsto no edital  nos termos do inciso XXXIII do artigo 
7º da CF que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho. 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de abril de 2020 

 

 

 

 

Procuradora 

CPF: 003.686.212-60 

 

M. X. P. Usina de Incineração de Resíduos Ltda. - ME 

CNPJ: 13.273.219/0001-06 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO  
PROCESSO: 0036.341348/2018-84 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO EDITAL 

 

M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº1100, Distrito Industrial, no 
município de Ji-Paraná/RO por intermédio de sua representante legal, infra-
assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA 
expressamente, sob a penas da lei que conhece e acata todas as condições 
previstas no Edital e Anexos. 
 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de abril de 2020 

 

 

 

 

Procuradora 

CPF: 003.686.212-60 

 

M. X. P. Usina de Incineração de Resíduos Ltda. - ME 

CNPJ: 13.273.219/0001-06 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO  
PROCESSO: 0036.341348/2018-84 
 
 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI Nº10.520/02 
 
 
 
 
M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº1100, Distrito Industrial, no 
município de Ji-Paraná/RO, representada por sua procuradora a Sra. LAIANA 
VANESSA BORGES DE SOUZA, RG: 1065288 SESDEC/RO, C.P.F. nº 003.686.212-60, 
declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão Eletrônico nº 153/2019, 
nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002 que, cumpre plenamente os 
requisitos da habilitação. 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de abril de 2020 

 

 

 

Procuradora 

CPF: 003.686.212-60 

 

M. X. P. Usina de Incineração de Resíduos Ltda. - ME 

CNPJ: 13.273.219/0001-06 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO  
PROCESSO: 0036.341348/2018-84 
 
 

DECLARAÇÃO  

 

M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº1100, Distrito Industrial, no 
município de Ji-Paraná/RO por intermédio de sua representante legal, infra-
assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA que sendo 
vencedora do certame disponibilizará de Incinerador ou Autoclave e Incinerador 
com capacidade para queima no volume de resíduos indicados no subitem 2.1.1 
estando de acordo com a Resolução CONAMA 316/02 e outras normas vigentes 
aplicáveis ao objeto. 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de abril de 2020 

 

 

 

 

Procuradora 

CPF: 003.686.212-60 

 

M. X. P. Usina de Incineração de Resíduos Ltda. - ME 

CNPJ: 13.273.219/0001-06 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.0329/2019 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
A empresa M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº1100, Distrito Industrial, no município de Ji-
Paraná/RO, por intermédio de sua representante, DECLARA, conforme item 13.8.1. letra ‘f’ do 
Edital de Licitação, que o senhor LUIZ GUSTAVO TOMÉ MOLINA, é profissional de nível 
superior, devidamente habilitado pelo CREA, detentor de Acervo Técnico junto ao respectivo 
conselho de classe, na área de Coleta Interna e Externa, Transporte, Tratamento (incineração ou 
autoclavagem e incineração) e Destinação Final, para atuar como responsável Técnico pelas 
atividades no certame licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO, 
caso esta empresa venha ser contratada. 
.  
 
Dessa forma, encontra-se apta à perfeita execução das atividades especificadas contratualmente. 
 
 
Sendo isto o que havia a declarar, 
 
 
 
 
 
 

LAIANA VANESSA BORGES DE SOUZA 
Procuradora 

CPF 003.686.212-60 
M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA 

CNPJ N° 13.273.219/0001-06 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO  
PROCESSO: 0036.341348/2018-84 
 
 

DECLARAÇÃO  

 

 

M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº1100, Distrito Industrial, no 
município de Ji-Paraná/RO por intermédio de sua representante legal, infra-
assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA que 
apresentará, quando da assinatura do contrato, todos os documentos relativos ao 
método de tratamento por incineração elencados no item 10.1.1 do Termo de 
Referência, bem como todos os documentos das empresas que serão 
subcontratadas para a execução do objeto. 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de abril de 2020 
 
 

 

 

 

Procuradora 

CPF: 003.686.212-60 

 

M. X. P. Usina de Incineração de Resíduos Ltda. – ME 

CNPJ: 13.273.219/0001-06 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO  
PROCESSO: 0036.341348/2018-84 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº1100, Distrito Industrial, no 
município de Ji-Paraná/RO, representada por sua procuradora a Sra. LAIANA 
VANESSA BORGES DE SOUZA, RG: 1065288 SESDEC/RO, C.P.F. nº 003.686.212-60, 
declara, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
041.1/2019, da Prefeitura Municipal de Rio Crespo, que até a presente data NÃO  
XISTE FATO SU PERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO, BEM COMO NÃO SE 
ENCONTRA EM ESTADO DE INIDONEIDADE DECLARADO OU SUSPENSO, POR 
NENHUM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL OU 
DO DISTRITO FEDERAL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência s 
posteriores. 
 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de abril de 2020 

 

 

 

Procuradora 

CPF: 003.686.212-60 

 

M. X. P. Usina de Incineração de Resíduos Ltda. - ME 

CNPJ: 13.273.219/0001-06 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO  
PROCESSO: 0036.341348/2018-84 
 
 

DECLARAÇÃO FORMAL 

 

M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº1100, Distrito Industrial, no 
município de Ji-Paraná/RO por intermédio de sua representante legal, infra-
assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA que sendo 
vencedora do certame apresentaremos Licença Ambiental do Órgão Ambiental 
competente para a atividade pertinente ao objeto deste (Coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde) vigente; 
Certificado de Cadastro Técnico Federal (IBAMA) para o objeto deste; Alvará de 
funcionamento expedido por Órgão competente, bem como os documentos 
listado no item 10 (Qualificação Técnica). 

 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de abril de 2020 

 

 

 

Procuradora 

CPF: 003.686.212-60 

 

M. X. P. Usina de Incineração de Resíduos Ltda. - ME 

CNPJ: 13.273.219/0001-06 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO  
PROCESSO: 0036.341348/2018-84 
 
 

DECLARA ÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
M. X. P. USINA DE INCINERACAO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº1100, Distrito Industrial, no 
município de Ji-Paraná/RO, representada por sua procuradora a Sra. LAIANA 
VANESSA BORGES DE SOUZA, RG: 1065288 SESDEC/RO, C.P.F. nº 003.686.212-60, 
declara, para fins do disposto neste Edital, do Pregão Eletrônico nº 041.1/2019 sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, n a 
presente data, é considerada: 
(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 
() EMPRESA DE PEQUENO PO RTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das 
hipóteses descritas n o § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de abril de 2020 

 

 

 

Procuradora 

CPF: 003.686.212-60 

 

M. X. P. Usina de Incineração de Resíduos Ltda. - ME 

CNPJ: 13.273.219/0001-06 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2019/SIGMA/SUPEL/RO  
PROCESSO: 0036.341348/2018-84 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
A empresa M. X. P. Usina de Incineração de Resíduos Ltda - ME, apresenta, a seguir, 
os dados de seu representante legal para assinatura do eventual CONTRATO: 
 
NOME: MARCELO CRUZ MACHADO 
CARGO: Sócio  
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Divorciado 
PROFISSÃO: Empresário 
RG: 483178 SSP/RO 
CPF: 457.230.602-87 
RAZÃO SOCIAL: M. X. P. Usina de Incineração de Resíduos Ltda - ME 
CNPJ: 13.273.219/0001-06 
Fone: (69)3421-2085 (69)3421-3344 
Dados para correspondência: Rua Diamante, nº1100, Distrito Industrial, no município 
de Ji-Paraná/RO 
Banco da Amazônia 
AG: 073  
CONTA: 073.245-2 
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, 
na forma da lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 
 

Ji-Paraná/RO, 08 de abril de 2020 

 

 

 

Procuradora 

CPF: 003.686.212-60 
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ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COORDENADORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS

          
          

AUTO DE VISTORIA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO:
327636/2020 - Ji-parana

          

           CERTIFICAMOS QUE O ESTABELECIMENTO ABAIXO DISCRIMINADO

FOI VISTORIADO E APROVADO. TUDO DE ACORDO COM A LEI 3924, DE 17

DE OUTUBRO DE 2016 REGULAMENTADA PELO DECRETO 21425, DE 29 DE

NOVEMBRO DE 2016.

 

  

  

          
          
 Razão social: M.X.P USINA DE INCINERAÇÃO DE RESIDUOS LTDA -ME

Nome fantasia: AR PURO SOLUÇOES AMBIENTAIS
CNPJ|CPF: 13273219000106 Ocupação:

Endereço:
R D Número: S/N

Ji-parana-RO ATRÁS DA ENGENHAÇO Bairro:
DISTRITO
INDUSTRIAL

Área construida: 441.61
( quatrocentos e quarenta e um metros e sessenta e um centimetros quadrados.)

 

  

  

  

         

    Ji-parana - RO, 19 de Fevereiro de 2020. 
          

  

 APROVADO POR: SGT VILMAR, EM 19/02/2020 .(384102)  

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL DE DESTAQUE, E
POSSUI VALIDADE ATÉ 18/02/2021.

 
  
          
  







AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 148349 VENCIMENTO:18/10/2020

A secretaria do Estado de Desenvolvimento Amvbiental (SEDAM), no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Estadual n° 3.686 de 08 de Dezembro de 2015, expede a presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME.

PROCESSO:
1801/00526/2018

ENDEREÇO: 
Rua D, s/nº, Lote 21, Setor 678, Quadra 81-A, Distrito Industrial.

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná

CEP: 
76.900-970

CNPJ/CPF: 
13.273.219/0001-06

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000003995615

ATIVIDADE: 
Coleta e Transporte rodoviário intermunicipal de resíduos perigosos, CRG/CAMINHÃO/FE: Marca/Modelo; M.BENZ/ATEGO 
1719; Placa: QTA-0066.

DETERMINANTES:  
1-Esta Autorização Ambiental é valida apenas para Transporte de Produtos Perigosos entre municípios de Rondônia;
2-O empreendedor deverá cumprir com determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados;
3-Caso a empresa aumente a frota de veículos, o empreendedor fica responsável de requerer a autorização ambiental para 
transporte de resíduos perigosos destes veículos junto à autoridade ambiental;
4-O empreendedor deverá requerer renovação da presente Autorização Ambientel 30 dias antes da expiração desta;
5-O empreendedor deverá publicar a presente Licença ambiental em Diário Oficial do Estado ou jornal de circulação 
Regional;
6-Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97;
7-O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
8-O empreendedor deverá atender os dispositivos para atendimento à Resolução CONAMA n° 362/2005, que regulamenta a 
obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada de óleo lubrificante, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente;
9-Para eventual realização da atividade de Coleta e Transporte rodoviário intermunicipal de resíduos perigosos, o 
empreendedor deverá se orientar pela Instrução Normativa n° 05/2012 do IBAMA;
10-Esta Licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n° 3184/COLMAM/SEDAM, de 16 de outubro de 2019, folha 232-
233 e Despacho n° 2614/COLMAM/SEDAM, de 17 de outubro de 2019, folha 235;
11-Esta Licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
12-O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

ENDEREÇO: Porto Velho, 21/10/2019 09:49:22

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, através do Sistema COLMAMP Licenciamento 
devidamente criado através da Portaria N° 108/GAB/SEDAM, CERTIFICA  que o empreendimento M. X. P. 

USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME., CNPJ/CPF 13.273.219/0001-06, encontra-se 
REGULAR quanto a emissão da Licença N° 148349. As informações poderão ser confirmadas através do 

acesso ao site www.sedam.ro.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETÁRIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E MONITORAMENTO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS - COLMAMP



AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 148350 VENCIMENTO:18/10/2020

A secretaria do Estado de Desenvolvimento Amvbiental (SEDAM), no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Estadual n° 3.686 de 08 de Dezembro de 2015, expede a presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME.

PROCESSO:
1801/00526/2018

ENDEREÇO: 
Rua D, s/nº, Lote 21, Setor 678, Quadra 81-A, Distrito Industrial.

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná

CEP: 
76.900-970

CNPJ/CPF: 
13.273.219/0001-06

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000003995615

ATIVIDADE: 
Coleta e Transporte rodoviário intermunicipal de resíduos perigosos, CRG/CAMINHÃO: Marca/Modelo; IVECO/DAILY 
70C1HDCS; Placa: NCE-8395.

DETERMINANTES:  
1-Esta Autorização Ambiental é valida apenas para Transporte de Produtos Perigosos entre municípios de Rondônia;
2-O empreendedor deverá cumprir com determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados;
3-Caso a empresa aumente a frota de veículos, o empreendedor fica responsável de requerer a autorização ambiental para 
transporte de resíduos perigosos destes veículos junto à autoridade ambiental;
4-O empreendedor deverá requerer renovação da presente Autorização Ambientel 30 dias antes da expiração desta;
5-O empreendedor deverá publicar a presente Licença ambiental em Diário Oficial do Estado ou jornal de circulação 
Regional;
6-Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97;
7-O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
8-O empreendedor deverá atender os dispositivos para atendimento à Resolução CONAMA n° 362/2005, que regulamenta a 
obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada de óleo lubrificante, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente;
9-Para eventual realização da atividade de Coleta e Transporte rodoviário intermunicipal de resíduos perigosos, o 
empreendedor deverá se orientar pela Instrução Normativa n° 05/2012 do IBAMA;
10-Esta Licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n° 3184/COLMAM/SEDAM, de 16 de outubro de 2019, folha 232-
233 e Despacho n° 2614/COLMAM/SEDAM, de 17 de outubro de 2019, folha 235;
11-Esta Licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
12-O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

ENDEREÇO: Porto Velho, 21/10/2019 09:48:37

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, através do Sistema COLMAMP Licenciamento 
devidamente criado através da Portaria N° 108/GAB/SEDAM, CERTIFICA  que o empreendimento M. X. P. 

USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME., CNPJ/CPF 13.273.219/0001-06, encontra-se 
REGULAR quanto a emissão da Licença N° 148350. As informações poderão ser confirmadas através do 

acesso ao site www.sedam.ro.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETÁRIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E MONITORAMENTO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS - COLMAMP



LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 142164 VENCIMENTO:11/06/2021

A secretaria do Estado de Desenvolvimento Amvbiental (SEDAM), no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Estadual n° 3.686 de 08 de Dezembro de 2015, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME.

PROCESSO:
1801/01369/2011

ENDEREÇO: 
Rua D, s/n°, Lote 21, Setor 678, Quadra 81-A, Distrito Industrial.

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná

CEP: 
76.900-970

CNPJ/CPF: 
13.273.219/0001-06

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE: 
Coleta de resíduos industrias e hospitalares. Coleta e tratamento por autoclave de resíduos de serviços de saúde. 
Armazenamento temporário de medicamentos e outros resíduos do Grupo B.

DETERMINANTES:  
1-Considerando a norma disposta na Lei nº 3686/2015, em seus artigos 22 a 24 fica o empreendedor ciente dos seguintes 
prazos: a) Atender o órgão licenciador dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva 
notificação; b) O não cumprimento do prazo estipulado de 3 (três) meses, estará arquivado o seu pedido de licença ou 
autorização; c) Poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6 (seis) meses, a 
contar da data de arquivamento; d) Transcorrido o prazo de 6 (seis) meses, não havendo pedido de desarquivamento, o 
processo de licenciamento será arquivado definitivamente; e) Transcorrido o prazo de 6 (seis) meses e 1 (um) dia, o 
empreendedor deverá solicitar novo requerimento de licença, obedecendo aos procedimentos estabelecidos no artigo 18 e 
mediante novo pagamento de todas as taxas; f) A abertura de novo processo não suprimira a apresentação dos relatórios 
de monitoramento em atraso;
2-O empreendedor deverá requerer renovação da presente Licença Ambiental 120 dias antes da expiração desta;
3-O empreendedor deverá cumprir com determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados;
4-O empreendedor deverá encaminhar o Relatório de Monitoramento Ambiental Semestralmente, acompanhado da ART do 
responsável técnico pela elaboração;
5-O empreendedor deverá publicar a presente Licença ambiental em Diário Oficial do Estado ou jornal de circulação 
Regional;
6-A SEDAM poderá modificar as determinantes, as medidas de controle e adequação, bem como suspender ou cancelar 
essa licença, mediante decisão motivada, caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer determinantes ou normas 
legais; - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença; - superveniência 
de graves riscos ambientais e a saúde;
7-Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97;
8-O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
9-A disposição dos Resíduos de Serviços de Saúde - RSS deverá ser feita em células especiais ou conforme Art. 15 da 
Resolução CONAMA n° 358/2005, os resíduos do Grupo A1 devem ser submetidos a processos de tratamento em 
equipamento que promova redução de carga microbiana compatível com nível III de inativação microbiana e devem ser 
encaminhadas para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduos de 
serviços de saúde - RSS, exigências contidas na Resolução n° 358/2005;
10-Esta Licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n° 1824/COLMAM/SEDAM, de 18 de maio de 2017;
11-A RETIRADA DA SUSPENSÃO foi autorizada conforme MEMO nº 063/GAB/SEDAM2018, de 22 de outubro de 2018, 
Despacho nº 2277/COLMAM/SEDAM, de 22 de outubro de 2018 e TERMO nº 113/2018, de 22 de outubro de 2018;
12-Esta Licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
13-O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

ENDEREÇO: Porto Velho, 23/05/2017 09:11:11

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, através do Sistema COLMAMP Licenciamento 
devidamente criado através da Portaria N° 108/GAB/SEDAM, CERTIFICA  que o empreendimento M. X. P. 

USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME., CNPJ/CPF 13.273.219/0001-06, encontra-se 
REGULAR quanto a emissão da Licença N° 142164. As informações poderão ser confirmadas através do 

acesso ao site www.sedam.ro.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETÁRIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E MONITORAMENTO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS - COLMAMP



CERTIDÃO Nº

NET-000015425
Autenticidade: 72474-BD425-D802B-D6397-59410

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Emissão: 

10/10/2013

Protocolo:
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CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART', CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.
Nº da ART: 

8207402498
Registrada em: 

08/10/2013
Última Anuidade Paga: 

10/10/2013

Endereço da Obra: 

RUA GONÇALVES DIAS 814

Bairro: 

OLARIA
Cep: 

76800000
Cidade: 

PORTO VELHO
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE -RONDONIA
Empresa Contratada: 

AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS E SERV. DE ENG. EIRELI

Descrição da ART: 
 
TRATA-SE DE ANOTAçãO DE RESPONSABILIDADE TéCNICA DOS SEGUINTES SERVIçOS:

ATIVIDADES DE SUPERVISãO, COORDENAçãO E ORIENTAçãO TéCNICA DE EQUIPES DE COLETA INTERNA E EXTERNA;
ASSISTêNCIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA OS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA GERAçãO 
DE RESíDUOS; EXECUçãO E SERVIçO TéCNICO DE INCINERAçãO DE RESíDUOS DE SERVIçO DE SAúDE; FISCALIZAçãO E
SERVIçO TéCNICO DE INCINERAçãO DE RESíDUOS DE SERVIçO DE SAúDE, PRODUZIDAS PELA 
REDE PUBLICA ESTADUAL DE SAúDE

1 - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:

TRATA-SE DA ANOTAçãO DE RESPONSABILIDADE TéCNICA DOS SERVIçOS DE OPERACIONALIZAçãO DA COLETA INTERNA E
EXTERNA, TRANSPORTE, TRATAMENTO (INCINERAçãO) E DESTINAçãO FINAL DOS RESíDUOS 
DE SERVIçOS DE SAúDE – RSS (GRUPOS A, B, C E E), DE FORMA CONTíNUA, PRODUZIDOS PELAS UNIDADES DA REDE PúBLICA
ESTADUAL DE SAúDE AS QUAIS ENCONTRAM-SE DIVIDAS EM 10 (DEZ) LOTES: HOSPITAL 
REGIONAL DE EXTREMA – HRE, HOSPITAL REGIONAL DE BURITIS – HRB, HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO – HBAP,
HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOãO PAULO/II – HEPSJP/II, HOSPITAL INFANTIL COSME E 
DAMIãO – HICD, LABORATóRIO CENTRAL – LACEN, LABORATóRIO DE FRONTEIRA – LAFRON, CENTRO DE MEDICINA TROPICAL
DE RONDôNIA – CEMETRON, POLICLíNICA OSVALDO CRUZ – POC E HOSPITAL REGIONAL DE 
CACOAL – HRC.

2.1 - DETALHAMENTO:

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAçãO FINAL DE TODOS OS RESíDUOS INFECTANTES DE CADA 
UNIDADE HOSPITALAR CONTEMPLADA NESTE TERMO DE REFERêNCIA, DE ACORDO COM O PGRSS (PLANO DE
GERENCIAMENTO DE RESíDUO DE SERVIçOS DE SAúDE) DE CADA UNIDADE DE SAúDE E TAMBéM DE ACORDO 
COM AS LEGISLAçõES AMBIENTAIS E SANITáRIAS VIGENTES, CONFORME AINDA CLASSIFICADO NOS GRUPOS DA RESOLUçãO
Nº 306/ANVISA/2004 ABAIXO ESPECIFICADAS:
GRUPO A: RESíDUOS COM A POSSíVEL PRESENçA DE AGENTES BIOLóGICOS QUE, POR SUAS CARACTERíSTICAS PODEM
APRESENTAR RISCO DE INFECçãO EX: BACTéRIAS, FUNGOS, VíRUS, CLAMíDIAS, MICROPLASMAS, 
PRíONS E PARASITAS, BOLSAS TRANSFUSIONAIS DE SANGUE, MEIOS DE CULTURA, MEMBRANAS, óRGãOS E PLACENTAS
DENTRO OUTROS DAS SUB CLASSES ABAIXO:

A1 - RESíDUOS QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO ESPECíFICO, TAIS COMO CULTURAS E ESTOQUES DE MICRORGANISMOS;
DESCARTE DE VACINAS DE MICRORGANISMOS VIVOS OU ATENUADOS; MEIOS DE CULTURA E 
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INSTRUMENTAIS UTILIZADOS PARA TRANSFERêNCIA, INOCULAçãO OU MISTURA DE CULTURAS. BOLSAS TRANSFUSIONAIS
CONTENDO SANGUE OU HEMOCOMPONENTES REJEITADAS POR CONTAMINAçãO OU POR Má 
CONSERVAçãO, OU COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO, E AQUELAS ORIUNDAS DE COLETA INCOMPLETA. SOBRAS DE
AMOSTRAS DE LABORATóRIO CONTENDO SANGUE OU LíQUIDOS CORPóREOS, RECIPIENTES E 
MATERIAIS RESULTANTES DO PROCESSO DE ASSISTêNCIA à SAúDE, CONTENDO SANGUE OU LíQUIDOS CORPóREOS NA
FORMA.

A2 – CARCAçAS, PEçAS ANATôMICAS, VíSCERAS E OUTROS RESíDUOS PROVENIENTES DE ANIMAIS SUBMETIDOS A
PROCESSOS DE EXPERIMENTAçãO COM INOCULAçãO DE MICROORGANISMOS, BEM COMO SUAS 
FORRAçõES, E OS CADáVERES DE ANIMAIS SUSPEITOS DE SEREM PORTADORES DE MICRORGANISMOS DE RELEVâNCIA
EPIDEMIOLóGICA E COM RISCO DE DISSEMINAçãO, QUE FORAM SUBMETIDOS OU NãO A ESTUDO 
ANáTOMO - PATOLóGICO OU CONFIRMAçãO DIAGNóSTICA.

A3 – PEçAS ANATôMICAS (MEMBROS) DO SER HUMANO; PRODUTO DE FECUNDAçãO SEM SINAIS VITAIS, COM PESO MENOR
QUE 500 GRAMAS OU ESTATURA MENOR QUE 25 CENTíMETROS OU IDADE GESTACIONAL 
MENOR QUE 20 SEMANAS, QUE NãO TENHAM VALOR CIENTíFICO OU LEGAL E NãO TENHA HAVIDO REQUISIçãO PELO
PACIENTE OU FAMILIAR.

A4 - KITS DE LINHAS ARTERIAIS, ENDOVENOSAS E DESLIZADORES, QUANDO DESCARTADOS. FILTROS DE AR E GASES
ASPIRADOS DE áREA CONTAMINADA; MEMBRANA FILTRANTE DE EQUIPAMENTO MéDICO-
HOSPITALAR E DE PESQUISA, ENTRE OUTROS SIMILARES. SOBRAS DE AMOSTRAS DE LABORATóRIO E SEUS RECIPIENTES
CONTENDO FEZES, URINA E SECREçõES, PROVENIENTES DE PACIENTES QUE NãO CONTENHAM 
E NEM SEJAM SUSPEITOS DE CONTER AGENTES COM CLASSE DE RISCO 4, E NEM APRESENTEM RELEVâNCIA
EPIDEMIOLóGICA E RISCO DE DISSEMINAçãO, OU MICRORGANISMO CAUSADOR DE DOENçA EMERGENTE QUE 
SE TORNE EPIDEMIOLOGICAMENTE IMPORTANTE OU CUJO MECANISMO DE TRANSMISSãO SEJA DESCONHECIDO OU COM
SUSPEITA DE CONTAMINAçãO COM PRíONS. RESíDUOS DE TECIDO ADIPOSO PROVENIENTE DE 
LIPOASPIRAçãO, LIPOESCULTURA OU OUTRO PROCEDIMENTO DE CIRURGIA PLáSTICA QUE GERE ESTE TIPO DE RESíDUO.
RECIPIENTES E MATERIAIS RESULTANTES DO PROCESSO DE ASSISTêNCIA à SAúDE, QUE NãO 
CONTENHA SANGUE OU LíQUIDOS CORPóREOS NA FORMA LIVRE. PEçAS ANATôMICAS (óRGãOS E TECIDOS) E OUTROS
RESíDUOS PROVENIENTES DE PROCEDIMENTOS CIRúRGICOS OU DE ESTUDOS ANáTOMO-
PATOLóGICOS OU DE CONFIRMAçãO DIAGNóSTICA. CARCAçAS, PEçAS ANATôMICAS, VíSCERAS E OUTROS RESíDUOS
PROVENIENTES DE ANIMAIS NãO SUBMETIDOS A PROCESSOS DE EXPERIMENTAçãO COM 
INOCULAçãO DE MICROORGANISMOS, BEM COMO SUAS FORRAçõES. BOLSAS TRANSFUSIONAIS VAZIA OU COM VOLUME
RESIDUAL PóS-TRANSFUSãO.

A5 - ÓRGãOS, TECIDOS, FLUíDOS ORGâNICOS, MATERIAIS PERFUROCORTANTES OU ESCARIFICANTES E DEMAIS MATERIAIS
RESULTANTES DA ATENçãO à SAúDE DE INDIVíDUOS OU ANIMAIS, COM SUSPEITA OU 
CERTEZA DE CONTAMINAçãO COM PRíONS.
GRUPO B: RESíDUOS CONTENDO SUBSTâNCIAS QUíMICAS QUE PODEM APRESENTAR RISCO à SAúDE PúBLICA OU AO MEIO
AMBIENTE, DEPENDENDO DE SUAS CARACTERíSTICAS DE INFLAMABILIDADE, CORROSIVIDADE, 
REATIVIDADE E TOXICIDADE. PRODUTOS HORMONAIS E PRODUTOS ANTIMICROBIANOS; CITOSTáTICOS; ANTINEOPLáSICOS;
IMUNOSSUPRESSORES; DIGITáLICOS; IMUNOMODULADORES; ANTI-RETROVIRAIS, QUANDO 
DESCARTADOS POR SERVIçOS DE SAúDE, FARMáCIAS, DROGARIAS E DISTRIBUIDORES DE MEDICAMENTOS OU APREENDIDOS
E OS RESíDUOS E INSUMOS FARMACêUTICOS DOS MEDICAMENTOS CONTROLADOS PELA 
PORTARIA MS 344/98 E SUAS ATUALIZAçõES. RESíDUOS DE SANEANTES, DESINFETANTE; RESíDUOS CONTENDO METAIS
PESADOS; REAGENTES PARA LABORATóRIO, INCLUSIVE OS RECIPIENTES CONTAMINADOS POR 
ESTES. EFLUENTES DE PROCESSADORES DE IMAGEM (REVELADORES E FIXADORES). EFLUENTES DOS EQUIPAMENTOS
AUTOMATIZADOS UTILIZADOS EM ANáLISES CLíNICAS. DEMAIS PRODUTOS CONSIDERADOS 
PERIGOSOS, CONFORME CLASSIFICAçãO DA NBR 10.004 DA ABNT (TóXICOS, CORROSIVOS, INFLAMáVEIS E REATIVOS).

GRUPO C: QUAISQUER MATERIAIS RESULTANTES DE ATIVIDADES HUMANAS QUE CONTENHAM RADIONUCLíDEOS E PARA OS
QUAIS A REUTILIZAçãO é IMPRóPRIA OU NãO PREVISTA. SãO ENQUADRADOS NESTE GRUPO, 
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TODOS OS RESíDUOS DOS GRUPOS A, B E D CONTAMINADOS COM RADIONUCLíDEOS, PROVENIENTES DE LABORATóRIO DE
ANáLISES CLíNICAS, SERVIçOS DE MEDICINA NUCLEAR E RADIOTERAPIA. DEVIDO AS SUAS 
CARACTERíSTICAS DE PERICULOSIDADE, é ACONSELHáVEL QUE OS RESíDUOS SEJAM MANEJADOS POR PESSOAL
CAPACITADO.
GRUPO E: MATERIAIS PERFUROCORTANTES OU ESCARIFICANTES, TAIS COMO: LâMINAS DE BARBEAR, AGULHAS, ESCALPES,
AMPOLAS DE VIDRO, BROCAS, LIMAS ENDODôNTICAS, PONTAS DIAMANTAS, LâMINAS DE 
BISTURI, LANCENTAS; TUBOS CAPILARES; MICROPIPETAS; LâMINAS E LAMíNULAS; ESPáTULAS; E TODOS OS UTENSíLIOS DE
VIDRO QUEBRADO NO LABORATóRIO (PIPETAS, TUBOS DE COLETA SANGUíNEA E PLACAS DE 
PETRI) E OUTROS SIMILARES.

A IDENTIFICAçãO DO CONTEúDO E RISCO ESPECíFICO DE CADA GRUPO DE RESíDUOS DEVE ESTAR APOSTA NOS SACOS DE
ACONDICIONAMENTO, NOS RECIPIENTES DE COLETA INTERNA E EXTERNA, NOS RECIPIENTES 
DE TRANSPORTE INTERNO E EXTERNO, E NOS LOCAIS DE ARMAZENAMENTO, EM LOCAL DE FáCIL VISUALIZAçãO, DE FORMA
INDELéVEL, UTILIZANDO-SE SíMBOLOS, CORES E FRASES, ATENDENDO AOS PARâMETROS 
REFERENCIADOS NA NORMA NBR 7.500 DA ABNT.

O GRUPO A é IDENTIFICADO PELO SíMBOLO DE SUBSTâNCIA INFECTANTE COM RóTULOS DE FUNDO BRANCO, DESENHO E
CONTORNOS PRETOS.

O GRUPO B é IDENTIFICADO ATRAVéS DO SíMBOLO DE RISCO ASSOCIADO, E COM DISCRIMINAçãO DE SUBSTâNCIA QUíMICA E
FRASES DE RISCO.

O GRUPO C é REPRESENTADO PELO SíMBOLO INTERNACIONAL DE PRESENçA DE RADIAçãO IONIZANTE (TRIFóLIO DE COR
MAGENTA) EM RóTULOS DE FUNDO AMARELO E CONTORNOS PRETOS, ACRESCIDO DA 
EXPRESSãO REJEITO RADIOATIVO.

O GRUPO E é IDENTIFICADO PELO SíMBOLO DE SUBSTâNCIA INFECTANTE COM RóTULOS DE FUNDO BRANCO, DESENHO E
CONTORNOS PRETOS, ACRESCIDO DA INSCRIçãO DE RESíDUO PERFUROCORTANTE, INDICANDO 
O RISCO QUE APRESENTA O RESíDUO.

2.1 - METODOLOGIA DA EXECUçãO DOS SERVIçOS:

2.1.1 ACONDICIONAMENTO

2.1.1.1. OS RESíDUOS SEGREGADOS FORAM ACONDICIONADOS EM SACOS OU RECIPIENTES QUE EVITEM VAZAMENTOS E
RESISTAM àS AçõES DE PUNCTURA E RUPTURA. A CAPACIDADE DOS RECIPIENTES DE 
ACONDICIONAMENTO DEVE SER COMPATíVEL COM A GERAçãO DIáRIA DE CADA TIPO DE RESíDUO.

2.1.1.2. OS RESíDUOS SóLIDOS FORAM ACONDICIONADOS EM SACO CONSTITUíDO DE MATERIAL RESISTENTE A RUPTURA E
VAZAMENTO, IMPERMEáVEL, BASEADO NA NBR 9191/2000 DA ABNT, RESPEITADOS OS 
LIMITES DE PESO DE CADA SACO, SENDO PROIBIDO O SEU ESVAZIAMENTO OU REAPROVEITAMENTO.

2.1.1.3. OS SACOS ESTãO CONTIDOS EM RECIPIENTES DE MATERIAL LAVáVEL, RESISTENTE à PUNCTURA, RUPTURA E
VAZAMENTO, COM TAMPA PROVIDA DE SISTEMA DE ABERTURA SEM CONTATO MANUAL, COM 
CANTOS ARREDONDADOS E SER RESISTENTE AO TOMBAMENTO, OU SEJA, OS RESíDUOS INFECTANTES DEVEM SER
ACONDICIONADOS EM LIXEIRAS COM TAMPA E ACIONAMENTO POR PEDAL.

2.1.1.4. OS RESíDUOS LíQUIDOS SãO ACONDICIONADOS EM RECIPIENTES CONSTITUíDOS DE MATERIAL COMPATíVEL COM O
LíQUIDO ARMAZENADO, RESISTENTES, RíGIDOS E ESTANQUES, COM TAMPA ROSQUEADA E 
VEDANTE.

2.1.1.5. PARA CADA GRUPO DE RESíDUOS, SãO DISPONIBILIZADOS SACOS PLáSTICOS ESPECíFICO CONFORME O PGRSS DE
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CADA UNIDADE. ENTRE AS ESPECIFICAçõES ELENCADAS NA RDC ANVISA 306/2004, CITA-SE:
QUANDO SE TRATAR DE óRGãOS, TECIDOS, PARTES HUMANAS E OUTROS, ANTES DE SER COLOCADO NAS BOMBONAS OS
RSS SãO ACONDICIONADOS EM SACOS PLáSTICOS, IMPERMEáVEIS E RESISTENTES, DE COR 
VERMELHA, COM SIMBOLOGIA DE RESíDUO INFECTANTE COM A ESCRITA PEçA ANATôMICA.
KITS DE LINHAS ARTERIAIS, ENDOVENOSAS E DIALISADORES; FILTROS DE AR E GASES ASPIRADOS DE áREA CONTAMINADA;
MEMBRANA FILTRANTE DE EQUIPAMENTO MéDICO-HOSPITALAR E DE PESQUISA, ENTRE 
OUTROS SIMILARES; SOBRAS DE AMOSTRAS DE LABORATóRIO E SEUS RECIPIENTES CONTENDO FEZES, URINA E SECREçõES,
DEVEM SER ACONDICIONADOS EM SACO BRANCO LEITOSO, QUE DEVEM SER SUBSTITUíDOS 
QUANDO ATINGIREM 2/3 DE SUA CAPACIDADE OU PELO MENOS 1 VEZ A CADA 24 HORAS.

2.2 DA COLETA

2.2.1 OS SERVIçOS FORAM EXECUTADOS NA REDE PúBLICA DE SAúDE ESTADUAL CONFORME  DIAS PRé – ORDENADOS PELA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAúDE, CONFORME MODELO ONDE A CONTRATANTE EM ACORDO 
COM A EMPRESA ESPECIFICOU OS DIAS DE COLETA DA UNIDADE. OS RSS RECOLHIDOS NA REDE PúBLICA ESTADUAL DE
SAúDE SãO: GRUPOS A, B, C, E E DEFINIDOS NA RDC ANVISA 306/2004 E ESPECIFICADOS NO 
PGRSS DE CADA UNIDADE.

2.2.2. OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MãO DE OBRA NECESSáRIA PARA TODO O PROCESSO DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAçãO FINAL DOS RESíDUOS FORAM DISPONIBILIZADOS PELA 
CONTRATADA.

2.2.3 O RECOLHIMENTO DOS RESíDUOS INFECTANTES DO SERVIçO DE SAúDE QUE TEM COMO CARACTERíSTICA A MAIOR
VIRULêNCIA, INFECTIVIDADE E CONCENTRAçãO DE PATóGENOS, QUE APRESENTA RISCO 
POTENCIAL ADICIONAL à SAúDE PúBLICA, CONFORME GRUPOS ACIMA ESPECIFICADOS.

2.2.4 OS RESíDUOS INFECTANTES SãO RECOLHIDOS EM RECIPIENTES CONHECIDOS COMO BOMBONAS, DISPOSTAS NAS
UNIDADES DE SAúDE QUANTAS BOMBONAS FOREM NECESSáRIAS PARA O DEVIDO 
ARMAZENAMENTO DOS RSS, PELO MESMO PERíODO DO CONTRATO E SEM CUSTO ALGUM AO ESTADO. AS BOMBONAS OU
CARRINHOS SãO DE  RECIPIENTES ESTANQUES, METáLICOS OU DE PLáSTICO, COM TAMPA, DE 
FáCIL HIGIENIZAçãO E MANUSEIO.

2.2.3 RECOLHIMENTO DOS RESíDUOS PERFURANTES OU ESCARIFICANTES DOS SERVIçOS DE SAúDE QUE ESTãO
CLASSIFICADOS NO GRUPO E.

2.2.4 RECOLHIMENTO DOS RESíDUOS PERFURANTES OU ESCARIFICANTES DOS SERVIçOS DE SAúDE QUE ESTãO
CLASSIFICADOS NO GRUPO E, E CONFORME PREVISTO NA RESOLUçãO 358/CONAMA/2005 EM SEU 
ART.25, DEVEM TER TRATAMENTO ESPECIFICO DE ACORDO COM A CONTAMINAçãO QUíMICA, BIOLóGICA OU RADIOLóGICA E
SER APRESENTADOS A COLETA ACONDICIONADA EM COLETORES ESTANQUES, RíGIDOS E 
HíGIDOS, RESISTENTES à RUPTURA, à PUNCTURA AO CORTE OU ESCARIFICAçãO.

2.2.5 DOS VEíCULOS COLETORES:

OS VEíCULOS DESTINADOS AO RECOLHIMENTO DOS RESíDUOS INFECTANTES E PERFURO CORTANTE ESTãO EM óTIMAS
CONDIçõES DE USO. POSSUEM SUPERFíCIES INTERNAS LISAS, DE CANTOS ARREDONDADOS DE 
FORMA A FACILITAR A HIGIENIZAçãO. QUANDO POSSUIR SISTEMA DE CARGA E DESCARGA ESTE DEVE OPERAR DE FORMA A
NãO PERMITIR O ROMPIMENTO DOS RECIPIENTES. EXIBEM SIMBOLOGIA PARA TRANSPORTE 
RODOVIáRIO. POSSUEM DOCUMENTAçãO QUE IDENTIFIQUE A CONFORMIDADE PARA EXECUçãO DA COLETA. OS VEíCULOS
COLETORES POSSUEM LICENCIAMENTO DO INMETRO PARA TAL FINALIDADE (CIPP) 
RESOLUçãO 420/04 ANTT E NORMATIZAçãO NBRS 12.810 E 14.652 DA ABNT; OS VEíCULOS COLETORES CONTAM COM OS
SEGUINTES EQUIPAMENTOS AUXILIARES: Pá, RODO, SACO PLáSTICO (NBR 9190) DE RESERVA, 
SOLUçãO DESINFETANTE, DEVEM CONSTAR EM LOCAL VISíVEL O NOME DA MUNICIPALIDADE, O NOME DA EMPRESA
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COLETORA (ENDEREçO E TELEFONE), A ESPECIFICAçãO DOS RESíDUOS TRANSPORTáVEIS, COM O 
NúMERO OU CóDIGO ESTABELECIDO NA NBR 10004.

SEMPRE ESTãO PRESENTE NOS VEíCULOS, FICHA DE EMERGêNCIA ESPECIFICANDO O PRODUTO TRANSPORTADO BEM COMO
O TELEFONE DE LOCAIS DE EMERGêNCIA E PROCEDIMENTOS A SEREM TOMADOS NO CASO DE 
ACIDENTES. NORMATIZAçãO: NBR 7504 – ENVELOPE PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS E NBR 8285 –
PREENCHIMENTO DA FICHA DE EMERGêNCIA PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS.
AO FINAL DE CADA TURNO DE TRABALHO O VEíCULO COLETOR PASSA POR LIMPEZA E DESINFECçãO SIMULTâNEA, MEDIANTE
O USO DE JATO DE áGUA, PREFERENCIALMENTE QUENTE E SOB PRESSãO.

2.3 DOS TRATAMENTOS

CONSISTE NO CONJUNTO DE UNIDADES, PROCESSOS E PROCEDIMENTOS QUE ALTERAM AS CARACTERíSTICAS FíSICAS,
FíSICO-QUíMICAS, OU BIOLóGICAS DOS RESíDUOS, PODENDO PROMOVER A SUA 
DESCARACTERIZAçãO, VISANDO à MINIMIZAçãO DO RISCO A SAúDE PUBLICA, A PRESERVAçãO DA QUALIDADE DO MEIO
AMBIENTE, A SEGURANçA E SAúDE DO TRABALHADOR, OU SEJA, APLICAçãO DE MéTODO, 
TéCNICA OU PROCESSO QUE MODIFIQUE E ELIMINE OS RISCOS INERENTES AOS RESíDUOS, REDUZINDO OU ELIMINANDO O
RISCO DE CONTAMINAçãO, DE ACIDENTES OCUPACIONAIS OU DE DANO AO MEIO AMBIENTE. O 
TRATAMENTO PODE SER APLICADO NO PRóPRIO ESTABELECIMENTO GERADOR OU EM OUTRO ESTABELECIMENTO,
OBSERVADAS NESTES CASOS, AS CONDIçõES DE SEGURANçA PARA O TRANSPORTE ENTRE O 
ESTABELECIMENTO GERADOR E O LOCAL DO TRATAMENTO. TODO E QUALQUER SISTEMA PARA TRATAMENTO DE RESíDUOS
DE SERVIçOS DE SAúDE DEVEM SER OBJETO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, DE ACORDO 
COM A RESOLUçãO CONAMA Nº. 237/1997 E SãO PASSíVEIS DE FISCALIZAçãO E DE CONTROLE PELOS óRGãOS DE VIGILâNCIA
SANITáRIA E DE MEIO AMBIENTE.

2.3.1. TRATAMENTO TéRMICO POR INCINERAçãO: CONSISTE NO PROCESSO DE OXIDAçãO TOTAL DOS ELEMENTOS
COMBUSTíVEIS QUE CONTêM OS RESíDUOS à ALTA TEMPERATURA (ACIMA DE 800°C) O QUE OCASIONA A DESTRUIçãO E
REDUçãO DO VOLUME DE MATERIAIS OU SUBSTâNCIAS (RESíDUOS) COM A ELIMINAçãO 
QUASE QUE NA TOTALIDADE DE SUA MASSA, HAJA VISTA QUE OS SISTEMAS HOJE EXISTENTES NO MERCADO CONSEGUEM
ELIMINAR EM ATé 98% (NOVENTA E OITO POR CENTO) DA MASSA INICIAL.

2.3.2 DO INCINERADOR: PROCESSO QUE CONSISTE NA OXIDAçãO TéRMICA à ALTA TEMPERATURA QUE DESTRóI E REDUZ O
VOLUME DE MATERIAIS OU SUBSTâNCIAS. A INCINERAçãO é UM PROCESSO DE COMBUSTãO 
CONTROLADA QUE TRANSFORMA OS RESíDUOS EM MATERIAIS INERTES (CINZAS E ESCóRIAS) E GASES. NãO é UM SISTEMA
DE ELIMINAçãO TOTAL, MAS SE OBTéM UMA IMPORTANTE REDUçãO EM MASSA E VOLUME 
DA MATéRIA ORIGINAL. APóS A QUEIMA, OS COMPOSTOS ORGâNICOS SãO REDUZIDOS A SEUS CONSTITUINTES MINERAIS,
PRINCIPALMENTE, DIóXIDO DE CARBONO GASOSO, VAPOR DE áGUA E SóLIDOS INORGâNICOS 
(CINZAS). A ENERGIA QUíMICA CONTIDA NO RESíDUO SE CONVERTE INTEGRALMENTE EM CALOR.

O INCINERADOR GARANTE, PARA QUALQUER CONDIçãO DE OPERAçãO, O ATENDIMENTO DOS SEGUINTES PARâMETROS:

A - TEMPERATURA MíNIMA DOS GASES NA SAíDA DA CâMARA PRIMáRIA DE COMBUSTãO: 800°C;
B - TEMPO MíNIMO DE RESIDêNCIA DO RESíDUO NA CâMARA PRIMáRIA DE COMBUSTãO: 60 SEGUNDOS;
C - TEMPERATURA MíNIMA DOS GASES NA SAíDA DA úLTIMA CâMARA DE COMBUSTãO: 100 °C;
D - TEMPO MíNIMO DE RESIDêNCIA DOS GASES NA úLTIMA CâMARA DE COMBUSTãO: 0,8 SEGUNDOS;
E - CONCENTRAçãO MíNIMA DE O2 NA CHAMINé, CONFORME TABELA A SEGUIR, PARA ASSEGURAR EFICIêNCIA DO PROCESSO
DE COMBUSTãO.

O SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO DE RESíDUOS POR INCINERAçãO POSSIBILITA A DIMINUIçãO DRáSTICA DE VOLUME DE
RESíDUOS (RSS) GERADOS PELA REDE PUBLICA ESTADUAL DE SAúDE, CONTRIBUINDO COM 
ISTO PARA A PRESERVAçãO DO ECOSSISTEMA.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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2.3.3 OS PROCEDIMENTO E CRITéRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DE SISTEMAS DE TRATAMENTO TéRMICO DE RESíDUOS
SEGUEM CONFORME DEMONSTRADO EM ALGUNS APONTAMENTOS:

2.3.4 OS RESíDUOS RECEBIDOS PELO SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO SãO DOCUMENTADOS, POR MEIO DE REGISTRO,
DO QUAL CONSTE SUA ORIGEM, QUANTIDADE E CARACTERIZAçãO. O TRANSPORTE DE 
RESíDUOS PARA TRATAMENTO TéRMICO DEVERá ATENDER A LEGISLAçãO ESPECíFICA, CONSTANTE DA POLíTICA AMBIENTAL
DO MINISTéRIO DOS TRANSPORTES, ENTRE OUTRAS.

2.3.5 PARA O ACONDICIONAMENTO E ARMAZENAMENTO DE QUALQUER RESíDUO, A SER SUBMETIDO A PROCESSO DE
TRATAMENTO TéRMICO, DEVEM SER ADOTADOS PROCEDIMENTOS QUE GARANTAM SUA 
ESTANQUEIDADE.

2.3.6 AS áREAS DE ARMAZENAMENTO DE RESíDUOS POSSUEM  PROCEDIMENTOS QUE ATENUAM OU ELIMINAM A EMISSãO DE
SUBSTâNCIAS ODORíFERAS, DE MODO A DIMINUIR O IMPACTO POR PERCEPçãO OLFATIVA 
FORA DOS LIMITES DO SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO.

2.3.7 O RESPONSáVEL TéCNICO PELO SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO REGISTRA TODA ANORMALIDADE ENVOLVENDO
DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO DE RESíDUOS, BEM COMO FORNECER, A CRITéRIO DO 
óRGãO AMBIENTAL COMPETENTE, ESTUDO PARA AVALIAçãO DE EVENTUAIS DANOS OCORRIDOS AO MEIO AMBIENTE.

2.3.8 O RESPONSáVEL TéCNICO DE QUALQUER SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO PROCEDE COM REGISTRO DO
TRANSPORTE, DA ESTOCAGEM, DA IDENTIFICAçãO, DA DATA, E DA ANáLISE DOS RESíDUOS QUE 
CONSTITUIRãO A CARGA DE ALIMENTAçãO DO SISTEMA, PRESERVANDO AMOSTRAS REPRESENTATIVAS, PELO PERíODO DE
SEIS MESES, PARA EVENTUAIS COMPROVAçõES, A CRITéRIO DO óRGãO AMBIENTAL 
COMPETENTE.

2.3.9 A INSTALAçãO DE SISTEMAS DE TRATAMENTO TéRMICO DE RESíDUOS DE SERVIçO DE SAúDE  ATENDE à LEGISLAçãO EM
VIGOR, DEVENDO PREFERENCIALMENTE, OCUPAR áREAS NãO INTEGRANTES DOS 
COMPLEXOS HOSPITALARES. AS CâMARAS DEVERãO OPERAR à TEMPERATURA MíNIMA DE OITOCENTOS GRAUS CELSIUS, E O
TEMPO DE RESIDêNCIA DOS GASES EM SEU INTERIOR NãO PODERá SER INFERIOR A UM 
SEGUNDO.

2.3.10 OS RESíDUOS DE SERVIçOS DE SAúDE, RECEBIDOS PELO SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO, SãO DOCUMENTADOS
POR MEIO DE REGISTRO DOS DADOS DA FONTE GERADORA, CONTENDO, NO MíNIMO, 
INFORMAçõES RELATIVAS à DATA DE RECEBIMENTO, QUANTIDADE E CLASSIFICAçãO DOS RESíDUOS QUANTO AO GRUPO A
QUE PERTENCEM EM CONFORMIDADE COM A RESOLUçãO CONAMA Nº 283, DE 2001.

2.3.11 O SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO POSSUI UNIDADES DE RECEPçãO, ARMAZENAMENTO, ALIMENTAçãO,
TRATAMENTO DAS EMISSõES DE GASES E PARTíCULAS, TRATAMENTO DE EFLUENTES LíQUIDOS, 
TRATAMENTO DAS CINZAS E ESCóRIAS. NA HIPóTESE DE OS EFLUENTES LíQUIDOS E SóLIDOS NãO SEREM TRATADOS
DENTRO DAS INSTALAçõES DO SISTEMA DE TRATAMENTO, O DESTINATáRIO QUE OS RECEBEM 
DEVERá ESTãO DEVIDAMENTE LICENCIADO PARA ESTE FIM.

2.3.12 O SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO DE RESíDUOS POSSUIU RESPONSáVEL TéCNICO PARA O SEU FUNCIONAMENTO,
DEVIDAMENTE HABILITADO PARA ESTE FIM, COM REGISTRO DE RESPONSABILIDADE 
TéCNICA NO óRGãO PROFISSIONAL COMPETENTE. O RESPONSáVEL TéCNICO TEM COMO ATRIBUIçõES:

I- GERENCIAMENTO DA OPERAçãO, MANUTENçãO E CONTROLE DO SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO;
II - A IMPLEMENTAçãO DE PLANOS DE EMERGêNCIA;
III - ELABORAçãO E GUARDA POR VINTE E CINCO ANOS, NA FORMA DE RELATóRIOS, DE TODOS OS REGISTROS DE OPERAçãO,
MANUTENçãO, DISFUNçãO E INTERRUPçãO DO SISTEMA, INCLUINDO-SE A QUANTIDADE 
DE RESíDUO TRATADO, SUA CARACTERIZAçãO, O CARDáPIO DE ENTRADA, QUANDO FOR O CASO, A ESCóRIA PRODUZIDA,

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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ASSIM COMO AS VERIFICAçõES DO ATENDIMENTO AOS LIMITES DE EMISSãO DE POLUENTES 
DO AR E DA áGUA.
IV - CABERá AO RESPONSáVEL TéCNICO LEGALMENTE HABILITADO EMITIR CERTIFICADO DE TRATAMENTO TéRMICO
ATESTANDO TER CUMPRIDO AS CONDICIONANTES DA LICENçA AMBIENTAL CUJOS DADOS 
CONSTARãO DO REFERIDO CERTIFICADO, CABENDO A GUARDA DESTE DOCUMENTO TAMBéM AO GERADOR DO RESíDUO,
CONTRATANTE DA OPERAçãO.

2.3.13 O OPERADOR DO SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO FOI CAPACITADO NOS SEGUINTES TóPICOS:

I - CONCEITOS AMBIENTAIS E LEGISLAçõES PERTINENTES;
II - PRINCíPIOS BáSICOS DE COMBUSTãO, TRATAMENTO TéRMICO DE RESíDUOS E A GERAçãO DE POLUENTES (GASOSOS,
LíQUIDOS E SóLIDOS);
III - MANUAL DE OPERAçãO, COM êNFASE NO TIPO DE SISTEMA, PROCEDIMENTOS DE PARTIDA, OPERAçãO E PARADA;
IV - FUNCIONAMENTO E MANUTENçãO DOS COMPONENTES E SUBSISTEMAS, INCLUINDO OS DE MONITORAMENTO E
CONTROLE DE POLUIçãO;
V - MANUSEIO DOS RESíDUOS GERADOS NO PROCESSO DE TRATAMENTO TéRMICO;
VI - PROCEDIMENTOS PARA O RECEBIMENTO DE RESíDUOS, COM ATENçãO PARA O NãO RECEBIMENTO DE RESíDUOS
RADIOATIVOS;
VII - PROGRAMA DE PREVENçãO DE RISCOS DE ACIDENTES DO TRABALHO, DO MINISTéRIO DO TRABALHO; VIII – ACIDENTES E
DISFUNçõES DO SISTEMA;
IX -REGISTROS OPERACIONAIS;
X - SIMULAçãO DE ATENDIMENTO AO PLANO DE EMERGêNCIA.

2.3.14 O LICENCIAMENTO PARA O TRATAMENTO TéRMICO DE RESíDUOS, NãO DISCRIMINADOS NAS CONDICIONANTES DO
LICENCIAMENTO DO SISTEMA, DEVERá SER OBJETO DE PROCEDIMENTO ESPECíFICO, JUNTO AO 
óRGãO AMBIENTAL COMPETENTE.

2.3.15 O EQUIPAMENTO OU SISTEMA DE TRATAMENTO TéRMICO DE RESíDUOS QUE PRODUZA RESíDUOS SóLIDOS,
SEMI-SóLIDOS OU PASTOSOS PóS-TRATAMENTO, MANTéM PROCEDIMENTOS DE REGISTRO E 
CONTROLE SISTEMáTICO DOS MESMOS E ATENDER AS EXIGêNCIAS DO óRGãO LICENCIADOR NO QUE SE REFERE A SUA
DESTINAçãO FINAL.

2.3.16 TODOS OS MATERIAIS NãO COMPLETAMENTE PROCESSADOS SERãO CONSIDERADOS RESíDUOS A SEREM SUBMETIDO
A TRATAMENTO TéRMICO. § 1º AS CINZAS E ESCóRIAS PROVENIENTES DO PROCESSO DE 
TRATAMENTO TéRMICO, DEVEM SER CONSIDERADAS, PARA FINS DE DISPOSIçãO FINAL, COMO RESíDUOS CLASSE I -
PERIGOSO. § 2º O óRGãO AMBIENTAL PODERá AUTORIZAR A DISPOSIçãO DAS CINZAS E ESCóRIAS 
COMO RESíDUOS CLASSE II (NãO PERIGOSO, NãO INERTE) CLASSE III (NãO PERIGOSO, INERTE), SE COMPROVADA SUA
INERTIZAçãO PELO OPERADOR.

2.3.17 FORAM ATENDIDOS TODOS OS CRITéRIOS TéCNICOS FIXADOS NA RESOLUçãO CONAMA Nº 316, DE 29 DE OUTUBRO DE
2002, COMPLEMENTADOS, SEMPRE QUE JULGADO NECESSáRIO, PELOS óRGãOS 
AMBIENTAIS COMPETENTES, DE MODO A ATENDER àS PECULIARIDADES REGIONAIS E LOCAIS.

3.0 QUANTITATIVOS

SERVIçO EXECUTADO	QUANTIDADE  

COLETA INTERNA E EXTERNA, TRANSPORTE, TRATAMENTO (INCINERAçãO) E DESTINAçãO FINAL DOS RESíDUOS DE SERVIçOS
DE SAúDE – RSS (GRUPOS A, B, C E E), DE FORMA CONTíNUA, PRODUZIDOS PELAS 
UNIDADES DA REDE PúBLICA ESTADUAL DE SAúDE  COMO HOSPITAL REGIONAL DE EXTREMA – HRE, HOSPITAL REGIONAL DE
BURITIS – HRB, HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO – HBAP, HOSPITAL E PRONTO 

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
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SOCORRO JOãO PAULO/II – HEPSJP/II, HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIãO – HICD, LABORATóRIO CENTRAL – LACEN,
LABORATóRIO DE FRONTEIRA – LAFRON, CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDôNIA – 
CEMETRON, POLICLíNICA OSVALDO CRUZ – POC E HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL – HRC.	

TOTAL: 1.200,00 KG/DIA E 36.000,00 KG/MÊS

PERíODO: 14/01/2011 ATé 04/10/2013.

     Em cumprimento ao disposto na resolução nº 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico acima mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no
CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6º da mesma Resolução. Outrossim,
CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

PORTO VELHO-RO, 21 de Junho de 2020.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
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   Nº 23.110/19 
 

 
A ABNT concede o certificado de conformidade de Sistema de Gestão da Qualidade à 
empresa: 
ABNT grants the conformity certificate of the quality management system to the company: 

 

M X P Usina de Incineração de Resíduos Ltda ME 
(Ar Puro Soluções Ambientais) 
CNPJ: 13.273.219/0001-06 

 
Implementado para a(s) atividade(s) de: 
Implemented for the following activity(ies): 

 
Serviços de coleta, transporte, gerenciamento, 
tratamento e destinação final de resíduos, em 
geral: biológicos, perfurocortantes, eletrônicos, 
comuns, químicos, industriais e provenientes 
da construção civil 
 

Exercida(s) na unidade localizada em: 
Executed in the unit located in: 

 
Rua D, 1100 - Setor Industrial 
76904-518 - JI-Paraná - RO 

 
Atendendo aos requisitos da Norma: 
Meeting the requirements of the Standard:  

 

ABNT NBR ISO 9001:2015 
 

Primeira concessão: 28/06/2019 
First concession: 

  

Período de validade: 
Validity period: 

 
28/06/2019 a 28/06/2022 
 

                                                                 Rio de Janeiro, 10 de julho de 2019. 
 

 
 

 
Guy Ladvocat 
Gerente de Certificação de Sistemas  
Systems Certification Manager  

  
Este certificado é suportado por contrato de atendimento à Norma e procedimentos da ABNT e é válido somente em original e 
com o timbre da ABNT em alto-relevo seco, assinado pelo Gerente de Certificação de Sistemas. Sua validade pode ser 
confirmada no seguinte endereço eletrônico: www.abnt.org.br. (CNPJ: 33.402.892/0001-06 – Tel.: (21) 3974-2300). 
This certificate is sustained by a contract of compliance with ABNT Standard and procedures and will be valid only its original form and with the ABNT 
stamp in dry high-relief, duly signed by the Systems Certification Manager Its validity may be confirmed at the following eletronic address: 
www.abnt.org.br. (CNPJ: 33.402.892/0001-06 – Tel.: (21) 3974-2300). 

Rev.: 06 



 

 

 

 

 

 

   Nº 38.017/19 
 

 
A ABNT concede o Certificado de Conformidade de Sistema de Gestão Ambiental à 
empresa: 
ABNT grants the Conformity Certificate of the Environmental Management System to the company: 

 

M X P Usina de Incineração de Resíduos Ltda ME 
(Ar Puro Soluções Ambientais) 
CNPJ: 13.273.219/0001-06 

 
Implementado para a(s) atividade(s) de: 
Implemented for the following activity(ies): 

 
Serviços de coleta, transporte, gerenciamento, 
tratamento e destinação final de resíduos, em 
geral: biológicos, perfurocortantes, eletrônicos, 
comuns, químicos, industriais e provenientes 
da construção civil 
 

Exercida(s) na unidade localizada em: 
Exerted in the unit located in: 

 
Rua D, 1100 - Setor Industrial 
76904-518 - JI-Paraná - RO 

 
Atendendo aos requisitos da Norma: 
Meeting the requirements of the Standard: 

 

ABNT NBR ISO 14001:2015 
 
Primeira concessão: 28/06/2019 
First concession: 

 
Período de validade: 
Validity period: 

 
28/06/2019 a 28/06/2022 

 
Rio de Janeiro, 10 de julho de 2019 

 
 

 

Guy Ladvocat 
Gerente de Certificação de Sistemas  
Systems Certification Manager 

 
Este certificado é suportado por contrato de atendimento à Norma e procedimentos da ABNT e é válido somente em original 
e com o timbre da ABNT em alto-relevo seco, assinado pelo Gerente de Certificação de Sistemas. Sua validade pode ser 
confirmada no seguinte endereço eletrônico: www.abnt.org.br. (CNPJ: 33.402.892/0001-06 – Tel.: (21) 3974-2300). 
This certificate is sustained by a contract of compliance with ABNT Standard and procedures and will be valid only its original form and with the 
ABNT stamp in dry high-relief, duly signed by the Systems Certification Manager Its validity may be confirmed at the following eletronic address: 
www.abnt.org.br. (CNPJ: 33.402.892/0001-06 – Tel.: (21) 3974-2300). 

Rev. 05 



 

 

 

 

 

 

   Nº 100.016/19 
 

 
A ABNT concede o Certificado de Conformidade de Sistema de Gestão da Segurança e 
Saúde Ocupacional à empresa: 
ABNT grants the Occupational Health and Safety Management System Conformity Certificate to the 
company: 

 

M X P Usina de Incineração de Resíduos Ltda ME 
(Ar Puro Soluções Ambientais) 
CNPJ: 13.273.219/0001-06  

 
Implementado para a(s) atividade(s) de: 
Implemented for the following activity(ies): 

 
Serviços de coleta, transporte, gerenciamento, 
tratamento e destinação final de resíduos, em 
geral: biológicos, perfurocortantes, eletrônicos, 
comuns, químicos, industriais e provenientes 
da construção civil 
 

Exercido(s) na unidade localizada em: 
Exerted in the unit located in: 

  
Rua D, 1100 - Setor Industrial 
76904-518 - JI-Paraná - RO 

 
Atendendo aos requisitos da Norma: 
Meeting the requirements of the Standard: 

 

OHSAS 18001:2007 
 
Primeira concessão: 28/06/2019 
First concession: 

 
Período de validade: 
Validity period: 

 
28/06/2019 a 28/06/2022 
 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2019 
 
 

Guy Ladvocat 
Gerente de Certificação de Sistemas  
Systems Certification Manager 

 
Este certificado é suportado por contrato de atendimento à Norma e procedimentos da ABNT e é válido somente em original 
e com o timbre da ABNT em alto-relevo seco, assinado pelo Gerente de Certificação Sistemas. Sua validade pode ser 
confirmada no seguinte endereço eletrônico: www.abnt.org.br. (CNPJ: 33.402.892/0001-06 – Fone: (21) 3974-2300) 
This certificate is sustained by a contract of compliance with ABNT Standard and procedures and will be valid only its original form and with the 
ABNT stamp in dry high-relief, duly signed by the System Certification Manager. Its validity may be confirmed at the following eletronic address: 
www.abnt.org.br. (CNPJ: 33.402.892/0001-06 – Fone: 21 3974-2300) 



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
5785655       14/05/2020 14/05/2020 14/08/2020

Dados básicos:
CNPJ : 13.273.219/0001-06

Razão Social : M.X.P USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

Nome fantasia : AR PURO SOLUÇÕES AMBIENTAIS

Data de abertura : 18/02/2011

Endereço:
logradouro: RUA DIAMANTE

N.º: 1100 Complemento: LOTE 11, SETOR 678

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL Município: JI-PARANA

CEP: 76904-518 UF: RO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-48 Consumo industrial de madeira, de lenha e de carvão vegetal - Lei nº 12.651/2012: art. 34

17-3
disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas embalagens; usadas e de serviço de saúde e

similares

17-59
Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei nº 12.305/2010: art. 13, I,f,k (resíduos

industriais; resíduos de mineração)

17-58
Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei nº 12.305/2010: art. 3º, VIII (aterro

industrial)

18-80 Depósito de produtos químicos e produtos perigosos - Lei nº 12.305/2010 (resíduos perigosos)

18-14 Transporte de cargas perigosas - Resolução CONAMA nº 362/2005 (óleo lubrificante usado ou contaminado)

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 4AUSLGNB6NPW77GV

IBAMA - CTF/APP 14/05/2020 - 09:52:30



CERTIDÃO Nº

NET-000034257

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Finalidade: Cadastramento e Licitação Pública Valida até: 30/09/2020 Folha: 1/1

Autenticidade: 60F62-63733-9E90A-483F0-2139F

Certificamos que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei n.º 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, conforme os dados acima. Certificamos, ainda face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei,
que o interessado não se encontra em débito com o CREA-RO.

Nome: 

LUIZ GUSTAVO TOME MOLINA
CPF: 

039.074.719-03
Endereço: 

RUA ENGº ANYSIO DA ROCHA COMPASSO - APONIÃ -  - PORTO VELHO - RO
Carteira: 

1200563875D MT

Visto: 

6495

Número da Guia: 

0

Última Anuidade Paga: 

2019

RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Registro Empresa: Data Inicio: Anuidade: 

6562EMRO J.J LOCAÇÕES E TRANSPORTES PESADOS LTDA ME 20/08/2015 2019

7369EMRO JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 08/05/2018 2020

4258EMRO NEOMAX SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 08/07/2010 2020

TÍTULO PROFISSIONAL
Código Título do Profissional: Atribuições: Restrição da Atribuição: 

1110800 ENGENHEIRO SANITARISTA ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO 310/86 DO CONFEA E ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO

359/91 DO CONFEA.

4150100 ENGENHEIRO SEGURANÇA DO TRABALHO artigo 4° da Res 359/91 do Confea

PÓS-GRADUAÇÃO
Data Nome Instituição Título Atribuições

UNIVERSIDADE DE CUIABA - UNIC ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

PORTO VELHO-RO, 07 de Fevereiro de 2019. 

Este documento foi emitido por meios eletrônicos no dia 22/06/2020. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação
consulte o site WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código de autenticidade.



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

Modal Rodoviário 

Dados da Pessoa/Empresa

N.º de registro no Banco de

Dados: 5785655
CPF/CNPJ: 13.273.219/0001-06 Emitido em: 14/05/2020 Válido até: 14/08/2020

Nome/Razão Social/Endereço: M.X.P USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA
RUA DIAMANTE
DISTRITO INDUSTRIAL
JI-PARANA/RO
76904-518

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal. 

Dados sobre o Transporte

Veículos

Placa Nº RNTRC Tipo

NCA6714 N/A Veículo

NCA6714 N/A Veículo

NCA6714 N/A Veículo

NCA6714 N/A Veículo

NCA6714 N/A Veículo

NCC0913 N/A Caminhão

NCC0913 N/A Caminhão

NCC0913 N/A Caminhão

NCC0913 N/A Caminhão

NCE8395 N/A Caminhão

NCE8395 N/A Caminhão

NCE8395 N/A Caminhão

QTA0066 N/A Caminhão

8395 N/A Caminhão

Classes de Risco (Res. ANTT 420 / 2004)

Classe 6: Substâncias Tóxicas e Substâncias Infectantes 
Classe 9: Substâncias e Artigos Perigosos Diversos 
ATENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de
Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento específico para este transporte.

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas)

Pag 1/2

Data: 14/05/2020 09:55:43

Por: M.X.P USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

RO; AC; MS; MT; 

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/produtos_perigosos
Observações: Modal Rodoviário
        1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento em
cada um dos veículos de sua frota.
        2 - Este Documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e
regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais.
        3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.

Autenticação

D5MT.QBJZ.GBK4.4YCE
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